
INDICAÇÃO 
 
 

Vereador  Gideon Santos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno, indica ao chefe do poder
executivo municipal, estudos para a construção
uma área de lazer completa contendo uma de
quadra society com grama sintética, quadra
poliesportiva coberta, pista de caminhada,
academia pública de ginástica e playground no
Jardim Perequê e/ou adjacências (Jardim
Flórida, São Luiz, Jardim Castilho, Jardim
Nayara e Jardim Nossa Senhora de Fátima)
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
Considerando que o poder público vem demonstrando grande responsabilidade com a prática esportiva
em nossa cidade e o bairro citado necessita de urgente intervenção quanto à instalação de área de lazer
e recreação;
 
Considerando que a prática de esportes e atividade física tem um papel importante na prevenção de
doenças, ajuda a controlar a obesidade, a diabetes e evitar a síndrome metabólica. Os exercícios
regulares em intensidade moderada, são extremamente eficientes e ajudam a evitar as doenças
cardíacas.
 
Considerando que há um grande número de crianças, jovens e de munícipes na melhor idade que se
utilizariam tanto da quadra quanto da academia pública, para recreação e realização de atividades físicas;
 
Considerando que cabe ao Poder Público dar a infraestrutura necessária para estabelecer a igualdade
social e oferecer melhor qualidade de vida a todos os munícipes.
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 11 de fevereiro de 2025.
 

 
 

Gideon Junior - PV
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